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M /IT 

No cabo ao Cous9lho Pleno apreotar r* 
ur o ezt.ra,rdinaz'10 quando houver dl-' 
vir410 ncta da daoia es protez'ldae por 
Conselho Regional do Trabalho. 

VIW1 S  õstea auto* em que  ria Leo» 

nhia Eatevea tnte'p e recurso extraordinário da dooti o do Con-

ael10 Regional do Trabalho da la. Re,1ao que r wantendo,deolego 

anterior, aprovou o inquz'ito a41nitirratívo Instaurado pala rir-' 

na ïtty Po]ttzer contra a recorrente, autorl sndo a nua dsp naa 

do servl o 

CON3 )BRMrnO qtzo a rcorrentc, nas suam 

do recurso, cita como divor mto  dectoões proferídan pelos Con-' 

eolhos Ia onais do Trabalho; 

CCNtJ ),  zi , cue não sabe a êstá 

ibo Pleno apreciar o asa nto, o  Ornara de Justiça, 

do disposto no art. 203,  do Regulúraanto baixedo com o deóre 

to n*  6 596, de l2:de dezembro de 1940; 

R3 L?E o Cmialho taoiornal do Trabalho, emses 

ao plena, no tonar conhecimento do recurso, deter inando oep-

ca inbx nto dos autos 1à O ra de justiça do Trabelto, pare os 

fins de'1doa. 

Rio de Janc!ro, 25 de outubro de .l 3. 

a) Filinto Mller 

a) 1ario Crespo 

a) Porva]. Lacerda 
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